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Dom Edilson Soares Nobre
Por mercé de Deus e da Santa Sé Apostélica
Bispo da Diocese de Qeiras

PROVISAO CANONICA

Aos que esta PROVISAO virem: saudagéo, paz e bén¢do em Nosso Senhor
Jesus Cristo.

Para o bem do povo de Deus confiado aos nossos cuidados pastorais e tendo
em vista as qualidades do Reverendissimo Sr. Pe. Juvenal Soares Pereira, pela
presente Provisdo o nomeamos para a fungédo de Paroco da Paréquia de Santa
Rosa de Lima, em Santa Rosa - Piaui, nesta Diocese de Oeiras, com todos os direitos
e deveres previsto no Canon 540 do Cédigo de Direito Candnico.

Como solicito cooperador do nosso ministério, exer¢a a fungao a que foi
chamado com espirito de servigo e caridade pastoral.

Esta proviséo sera valida por seis anos.

Dada e passada em nossa Curia Diocesana, nesta Diocese de Oeiras, sob o
sinal e o selo de nossa Chancelaria, aos quatro dias do més de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e trés.
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